
 

 

INDICAÇÃO nº ____ / 2025 

 

Assunto: Sugere a realização de curso 

gratuito de Cuidador(a) de Idosos aos 

profissionais da cidade. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, de Cruzeiro/SP, 

O Vereador SÉRGIO ANTONIO DOS SANTOS – MDB, no uso de suas atribuições 

legais, INDICA a Vossa Excelência que determine ao setor competente do Poder 

Executivo Municipal a realização de um curso gratuito de Cuidador(a) de Idosos, 

voltado aos profissionais de Cruzeiro/SP. 

 

Justificativa: 

 

A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a criação 

de um programa de capacitação profissional gratuita na área de cuidados a pessoas 

idosas, tendo em vista o crescimento constante da população idosa em nosso 

Município. 

A oferta de um curso de Cuidador(a) de Idosos representa investimento direto na 

formação profissional de nossos munícipes, ampliando oportunidades de trabalho, 

fortalecendo a empregabilidade local e permitindo que profissionais da área atuem 

com mais preparo, técnica e segurança. 

Além disso, a capacitação contribui significativamente para a qualidade de vida da 

população idosa, garantindo atendimento mais humanizado, responsável e 

adequado às suas necessidades físicas, emocionais e sociais. Trata-se de uma medida 
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que beneficia não apenas os profissionais que buscam qualificação, mas toda a 

comunidade que necessita desse importante serviço. 

Diante do exposto, conto com a especial atenção de Vossa Excelência para que esta 

demanda seja analisada e atendida, considerando sua relevância social e o impacto 

positivo que proporcionará à sociedade cruzeirense. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 10 de novembro de 2025. 

 

 

VEREADOR SÉRGIO ANTONIO DOS SANTOS – MDB 
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